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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO DO BRITO
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N°. 066/2023.

DE 17 DE MARÇO DE 2023.

CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE SERVIDOR

DESTA PREFEITURA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO DO BRITO, no exercício de siJas

funções e uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação municipal especifica,
e

- Considerando o Oficio n°. 49/2023 da Secretaria Municipal de Educação.
RESOLVE:

CONCEDER gratificação, aos servidores, lotados na Secretaria Municipal

Educação no período de 01/03/2023 a 31/12/2023, abaixo relacionados;

de

N» NOME CPF Valor em R$

01 Ediniria Santos da Silva 931.794.485-04 400,00

02 Domingas dos Santos 438.864.005-06 400,00

03 José Renilson Nascimento Santos 983.621.605-78 400,00

04 Ailton da silva Santos 003.555.295-64 400,00

05 Josefa Verônica dos Santos Nascimento 024.831.235-97 400,00

06 Maria Adriana do Nascimento Santos 979.841.325-34 400,00

07 Josefa da Conceição 330.539.525-72 400,00

08 Júlio dos Santos 029.371.165-82 400,00

09 Junio Clériston do Nascimento 819.533.485-72 400,00

10 Josefa da Silva Rocha 997.831.185-87 400,00

11 Lindinalva Francisca de Santana 660.925.405-25 400,00

12 Eliana Francisca dos Santos 032.544.185-57 400,00

13 Jean Marchei Ferreira Cruz 974.690.765-49 600,00

14 Gilberto da Costa Andrade 575.221.205-78 400,00

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos a 01 de marco de 2023.

Dê ciência.

Publique-se.

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo do Brito/SE, 17 de março de 2023

IBEIRO DE SOUZAMARCELL MOAI

Premito Municipal

Rua Padre Freire de Menezes, 20 - Campo do Brito/SE
Fax: (79) 3443-1227 Fone: (79) 3443-1102/443-1109 CEP 49520-000 - CNPJ 13.134.614/0001-08
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO DO BRITO
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N°. 066/2023.

DE 17 DE MARÇO DE 2023.

CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE SERVIDOR

DESTA PREFEITURA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO DO BRITO, no exercício de suas

funções e uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação municipal especific^,
e

- Considerando o Oficio n°. 49/2023 da Secretaria Municipal de Educação.
RESOLVE:

CONCEDER gratificação, aos servidores, lotados na Secretaria Municipal de
Educação no período de 01/03/2023 a 31/12/2023, abaixo relacionados:

N° NOME CPF Valor em R$

01 Ediniria Santos da Silva 931.794.485-04 400,00

02 Domingas dos Santos 438.864.005-06 400,00

03 José Renilson Nascimento Santos 983.621.605-78 400,00

04 Ailton da silva Santos 003.555.295-64 400,00

05 Josefa Verônica dos Santos Nascimento 024.831.235-97 400,00

06 Maria Adriana do Nascimento Santos 979.841.325-34 400,00

07 Josefa da Conceição 330.539.525-72 400,00

08 Júlio dos Santos 029.371.165-82 400,00

09 Junio Clériston do Nascimento 819.533.485-72 400,00

10 Josefa da Silva Rocha 997.831.185-87 400,00

11 Lindinalva Francisca de Santana 660.925.405-25 400,00

12 Eliana Francisca dos Santos 032.544.185-57 400,00

13 Jean Marchei Ferreira Cruz 974.690.765-49 600,00

Gilberto da Costa Andrade14 575.221.205-78 400,00

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroaaindo seué

efeitos a 01 de marco de 2023.

Dê ciência.

Publique-se.

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo do Brito/SE, 17 de março de 2023.

!IRO DE SOUZAMARCELL MOADJ
Premto Municipal

Rua Padre Freire de Menezes, 20 - Campo do Brito/SE
Fax: (79) 3443-1227 Fone: (79) 3443-1102/443-1109 CEP 49520-000 - CNPJ 13.134.614/0001-08


